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 $2,006.00

(Custo desta publicação $ 2 006,00)

    

CARTÓRIO NOTARIAL 
DAS ILHAS

  

CERTIFICADO

2021
1/2021/ASS 37

Associação 
de Promoção de Intercâmbio Cultural 
do Turismo e do Jogo de Macau

Macau Tourism and Gaming 
Cultural Exchange Promotion Associa-
tion

氹

29 12 A
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 $2,357.00

(Custo desta publicação $ 2 357,00)

    

CARTÓRIO NOTARIAL 
DAS ILHAS

  

CERTIFICADO

2021
1/2021/ASS 38

Associação de Cultura Ecológica 
de Macau ACEM

Macao Ecological Culture As-
sociation

25 13 B
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 $2,527.00

(Custo desta publicação $ 2 527,00)

    

CARTÓRIO NOTARIAL 
DAS ILHAS

  

CERTIFICADO

2021
1/2021/ASS 40

A s s o c i a-

ção de Antigos Alunos da Academia 
de Mú s ic a São P io X

A A A A MSPX Saint 
Pius X Academy of Music Alumni Asso-
ciation SPXAMAA

3
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 $2,300.00

(Custo desta publicação $ 2 300,00)

    

CARTÓRIO NOTARIAL 
DAS ILHAS

  

CERTIFICADO

2021
1/2021/ASS 39

Associação de 
Pesquisa Tecnologia e Equipamentos 
Marinhos Marine Tech -
no logy and Equipment Research Asso-
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 $2,686.00

(Custo desta publicação $ 2 686,00)

    

CARTÓRIO PRIVADO 
MACAU

  

CERTIFICADO

Certifico, para efeitos de publicação, 
que por título de constituição da associa-
ção autenticado em 13 de Julho de 2021, 
arquivado neste cartório no maço de do-
cumentos de constituição de associações e 
de instituição de fundações número 1/2021 
sob o documento número 2, uma associa-
ção com a denominação em epígrafe, cujos 
estatutos constam do articulado em anexo. 

Macao Musical Associa-
tion

氹 88
4 K

丶

査

丶
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岀

 Rui F. Simões

Cartório Privado, em Macau, aos 13 de 
Julho de 2021. — O Notário, Rui F. Simões.

 $2,119.00

(Custo desta publicação $ 2 119,00)

    

 

着

3 139/2021

514 3 G

3. 

1. 

2. 

3. 

4. 

5. 

6. 

7. 

8. 

1. 

2. 

3. 

4. 

 

 $1,156.00

(Custo desta publicação $ 1 156,00)

    

 

着

3 142/2021

• 

• 

• 

• 



N.º 29 — 21-7-2021 BOLETIM OFICIAL DA REGIÃO ADMINISTRATIVA ESPECIAL DE MACAU — II SÉRIE 10683

• 

• 

 

 $692.00

(Custo desta publicação $ 692,00)

    

CARTÓRIO PRIVADO
MACAU

  

CERTIFICADO

Lighthouse Club-Macau

Certifico, para efeitos de publicação, que foi 
arquivado neste cartório, no dia 26 de Outubro 
de 2005, no competente Maço n.º 1/2005, sob 
o n.º 2, a fls. 13, um exemplar do acto constitu-
tivo e estatutos da associação em epígrafe, que 
adoptou a denominacão «Lighthouse Club-
-Macau» e, em chinês “ , que se 
rege pelos estatutos em anexo.

Já anteriormente havia sido promovida a 
publicação por extracto no Boletim Oficial 
da Região Administrativa Especial de Macau 
n.º 44, II Série, de 3 de Novembro de 2005.

Estatutos

Lighthouse Club-Macau

CAPÍTULO I

Denominação, sede social e fins

Artigo primeiro

(Denominação e sede)

Um. A associação adopta a denominação 
de «Lighthouse Club-Macau» e, em chinês 

, doravante designada por 
Associação.

Dois. A Associação tem sua sede em 
Macau, Taipa, R. Cinco dos Jardins do 
Oceano, 17.º andar «B», que, por delibera-
ção da Direcção, pode deslocar dentro da 
Região Administrativa Especial de Macau.

Artigo segundo

(Fins)

Um. A Associação tem por fins:

a) A constituição de um fundo de bene-
merência destinado a pessoas que traba-

lham na indústria de construção ou que 
estão com ela relacionadas;

b) A criação, o apoio e melhoria de ins-
talações destinadas a fins sociais;

c) A promoção de exposições e outras 
actividades destinadas à angariação de 
fundos;

d) A promoção da cooperação, amizade 
e companheirismo entre os associados;

e) A realização de um jantar dos associa-
dos, pelo menos uma vez em cada ano civil.

CAPÍTULO II

Dos Associados

Artigo terceiro

(Associados e admissão)

Um. Poderão ser associados todas as 
pessoas que tenham interesse na prosse-
cução das finalidades da Associação e que 
exerçam a sua actividade profissional na 
indústria da construção.

Dois. A admissão dos associados ordiná-
rios far-se-á mediante o preenchimento de 
um impresso próprio e pagamento de uma 
jóia, estando sujeita à aprovação da Direc-
ção.

Três. Os associados terão direito a um 
cartão de associado.

Artigo quarto

(Direitos e deveres)

Um. São direitos dos associados ordiná-
rios:

a) Participar na assembleia geral, apre-
sentando e votando propostas;

b) Eleger e ser eleito para os orgãos da 
associação;

c) Participar nas actividades do clube.

Dois. São deveres dos associados:

a) Respeitar e fazer respeitar os estatu-
tos e deliberações da Assembleia Geral e 
Direcção;

b) Pagar pontualmente as quotas anuais 
ou extraordinárias estipuladas pela Direc-
ção;

c) Contribuir por todos os meios ao seu 
alcance para o prestígio e realização dos 
fins da Associação.

Três. Podem ser estabelecidos outros 
direitos e deveres para os associados ou 
para membros do Clube por regulamento 
interno.

Artigo quinto

(Disciplina)

Um. Aos associados que prejudiquem o 
prestígio e a prossecução dos fins da Asso-
ciação ou infrinjam os seus deveres, pode-
rão ser aplicadas as seguintes sanções:

a) Advertência;

b) Suspensão;

c) Expulsão.

Dois. As sanções serão deliberadas pela 
Direcção, podendo o associado, no prazo 
de um mês, a contar da notificação da deli-
beração, recorrer para a Assembleia Geral.

CAPÍTULO III

Dos Órgãos Sociais

SECÇÃO I

Artigo sexto

(Dos órgãos sociais)

Um. São órgãos sociais da Associação a 
Assembleia Geral, a Direcção e o Conse-
lho Fiscal.

Dois. O exercício de qualquer dos cargos 
sociais não é remunerado.

SECÇÃO II

Assembleia Geral

Artigo sétimo

(Composição e sessões)

Um. A Assembleia Geral é constituída 
por todos os associados no pleno gozo dos 
seus direitos sociais.

Dois. A Assembleia Geral reunirá em 
sessão ordinária, pelo menos, uma vez por 
ano, para aprovação do balanço e eleição 
dos órgãos sociais.

Três. A Assembleia Geral reunirá sem-
pre que necessário em sessão extraordiná-
ria convocada pela Direcção.

Artigo oitavo

(Convocação e funcionamento)

Um. A Assembleia Geral será dirigida 
por uma mesa composta por três membros, 
Presidente, Vice-Presidente e Secretário, 
eleitos no princípio da sessão ordinária 
anual.

Dois. A Assembleia Geral será convoca-
da pelo Presidente da Direcção por meio 
de carta registada, enviada para cada um 
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dos associados, com a antecedência mí-
nima de oito dias, ou mediante protocolo 
efectuado com a mesma antecedência, 
indicando-se na convocatória o dia, hora 
e local da reunião e respectiva ordem de 
trabalhos.

Três. A Assembleia Geral funciona em 
primeira convocação com a presença de, 
pelo menos, metade dos associados ordiná-
rios e, em segunda convocação, uma hora 
depois, com qualquer número.

Quatro. As deliberações da Assembleia 
Geral, sempre que não exceptuado por lei, 
serão tomadas por maioria absoluta dos 
associados presentes.

Artigo nono

(Competência da Assembleia 
Geral)

À Assembleia Geral compete:

a) Definir as orientações gerais da activi-
dade da Associação;

b) Eleger e destituir os titulares dos ór-
gãos sociais;

c) Aprovar alterações aos presentes esta-
tutos;

d) Elaborar e aprovar o regulamento in-
terno e suas alterações;

e) Aprovar o balanço;

f) Deliberar a extinção da Associação;

g) Autorizar a Associação para esta 
demandar os administradores por factos 
praticados no exercício do cargo;

h) Aprovar louvores a pessoas ou entida-
des que hajam prestado serviços relevantes 
à Associação.

SECÇÃO III

Direcção

Artigo décimo

(Composição e sessões)

Um . A Associação é gerida por uma 
Direcção, constituída por cinco membros, 
um Presidente, um Secretário Geral, um 
Tesoureiro, um Secretário Social e um Se-
cretário dos Associados, eleitos anualmen-
te pela Assembleia Geral.

Dois. Os membros da Direcção são elei-
tos nominalmente de entre os associados 
no pleno gozo dos seus direitos sociais.

Três. A Direcção pode cooptar de en-
tre os associados um número ímpar de 
elementos para o desempenho de funções 
específicas.

Quatro. A Direcção reunirá em sessão 
ordinária, pelo menos, uma vez por mês 
para tratar dos assuntos correntes da As-
sociação.

Cinco. A Direcção reunirá sempre que 
necessário em sessão extraordinária con-
vocada pelo Presidente da Direcção.

Artigo décimo primeiro

(Competência da Direcção)

Um. Compete à Direcção:

a) Programar e dirigir superiormente as 
actividades da Associação;

b) Cumprir e fazer cumprir os estatutos 
e deliberações da Assembleia Geral;

c) Decidir a admissão de novos associa-
dos;

d) Decidir do montante da jóia, quota 
anual e quota extraordinária;

e) Aplicar sanções;

f) Representar a Associação, em juízo e 
fora dele, por intermédio de quaisquer dos 
seus titulares, conforme sua deliberação;

g) Apresentar um relatório anual de ad-
ministração, que inclui o balanço;

h) Nomear anualmente, sob proposta do 
Conselho Fiscal, um auditor de contas ex-
terno à Associação;

i) Praticar tudo quanto, não sendo da 
competência dos outros órgãos da Asso-
ciação, possa compreender-se nos fins e 
objectivos da Associação.

Dois. Compete ao Presidente da Direc-
ção:

a) Convocar as reuniões da Assembleia 
Geral e da Direcção;

b) Presidir às reuniões da Direcção;

c) Representar a Associação em eventos 
sociais.

Três. Compete ao Secretário Geral:

a) Dirigir a administração corrente da 
Associação;

b) Representar activa e passivamente a 
Associação em juízo;

c) Guardar e manter na devida ordem os 
livros, carimbos, selos e documentação da 
Associação.

Quatro. A Associação obriga-se para 
todos os efeitos legais com a assinatura 
conjunta do Tesoureiro e qualquer outro 
membro da Direcção, bastando a assina-

tura de um membro da Direcção para o 
expediente geral.

Artigo décimo segundo

(Convocação e funcionamento)

Um. As reuniões da Direcção serão diri-
gidas pelo Presidente.

Dois. As reuniões da Direcção serão 
convocadas pelo Presidente da Direcção 
por meio de carta registada, enviada para 
cada um dos membros, com a antecedência 
mínima de oito dias, ou mediante protocolo 
efectuado com a mesma antecedência, indi-
cando-se na convocatória o dia, hora e local 
da reunião e respectiva ordem de trabalhos.

Três. A Direcção funciona em primeira 
convocação com a presença da maioria 
simples dos seus membros e, em segunda 
convocação, uma hora depois, com qual-
quer número.

Quatro. As deliberações da Direcção 
serão tomadas por maioria absoluta dos 
associados presentes.

Cinco. O Secretário Geral substitui o 
Presidente nas suas faltas e impedimentos.

SECÇÃO IV

Conselho Fiscal

Artigo décimo terceiro

(Composição e sessões)

Um. O Conselho Fiscal é composto de 
três membros, um Presidente, um Vice- 
-Presidente e um Secretário, eleitos anual-
mente pela Assembleia Geral.

Dois. Os membros do Conselho Fiscal 
são eleitos nominalmente de entre os as-
sociados no pleno gozo dos seus direitos 
sociais.

Três. O Conselho Fiscal reunirá, pelo 
menos uma vez por ano, para elaborar o 
relatório anual.

Artigo décimo quarto

(Competência do Conselho Fiscal)

Compete ao Conselho Fiscal:

a) Fiscalizar a actuação da Direcção;

b) Verificar o património da Associação;

c) Elaborar um relatório anual sobre a 
sua acção fiscalizadora;

d) Propôr anualmente à Direcção a no-
meação de um auditor externo.
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Artigo décimo quinto

(Convocação e funcionamento)

Um. As reuniões do Conselho Fiscal se-
rão dirigidas pelo Presidente.

Dois. As reuniões do Conselho Fiscal 
serão convocadas pelo Presidente por meio 
de carta registada, enviada para cada um 
dos membros, com a antecedência mínima 
de oito dias, ou mediante protocolo efectu-
ado com a mesma antecedência, indican-
do-se na convocatória o dia, hora e local da 
reunião e respectiva ordem de trabalhos.

Três. O Conselho Fiscal funciona em 
primeira convocação com a presença da 
maioria simples dos seus membros e, em 
segunda convocação, uma hora depois, 
com qualquer número.

Quatro. As deliberações do Conselho 
Fiscal serão tomadas por maioria absoluta 
dos membros presentes.

Cinco. O Vice-Presidente substitui o 
Presidente nas suas faltas e impedimentos.

CAPÍTULO IV

Dos rendimentos

Artigo décimo sexto

(Dos rendimentos)

São rendimentos da Associação:

a) As jóias, quotas anuais e extraordinó-
rias;

b) Quaisquer donativos, subsídios ou le-
gados de entidades públicas ou privadas;

c) Os rendimentos de bens próprios ou 
serviços prestados.

Artigo décimo sétimo

(Dos Fundos de Beneficência)

Um. Os fundos de beneficência a insti-
tuir pela Associação serão geridos autóno-
mamente por um Conselho de Administra-
ção constituído por pessoas de reconhecida 
probidade a nomear pela Direcção.

Dois. Os Conselhos de Administração 
nomeados terão competência para, com 
vista à sua rentabilização:

a) Assegurar a gestão do fundo;

b) Movimentar a débito ou a crédito as 
respectivas contas;

c) Proceder aos diferentes tipos de depó-
sitos bancários;

d) Adquirir e alienar participações.

Artigo décimo oitavo

(Disposição transitória)

Ficam, desde já, designados para exercer 
os cargos de Secretário Geral e Tesoureiro 
da Direcção, respectivamente, McDowell, 
William Denis e Chan Pui Yin Pearlin 
(7115 3805 1177).

Cartório Privado, em Macau, aos 12 de 
Julho de 2021. — A Notária, Ana Maria 
Faria da Fonseca.

 $5,913.00

(Custo desta publicação $ 5 913,00)
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 4,870,380

 3,862

4,874,242

 

 5,000,000

 (146,158)

4,853,842

 20,400

20,400

 4,874,242

COMPANHIA DE RADIO TÁXI TRANSFRONTEIRIÇO MACAU S.A.

(sociedade anónima constituída em Macau)

Relatório do Conselho de Administração

Exmos. Senhores Accionistas,

O Conselho de Administração vem submeter o Relatório Anual sobre a demonstração da posição financeira da COMPANHIA DE RADIO 
TÁXI TRANSFRONTEIRIÇO MACAU S.A. («a Sociedade»), na qual inclui a demonstração do resultado para o exercício findo em 31 
de Dezembro de 2020.

A Sociedade foi constituída em 29 de Outubro de 2018 e tem por objecto social o exercício da actividade de transportes rodoviários inte-
rurbanos de passageiros de Táxi por chamada, negócio de frete e publicidade de carro. As empresas na área da Grande Baía de Guang-
dong-Hong Kong-Macau têm uma procura transfronteiriça enorme e abundante, que contém oportunidades financeiras transfronteiriças 
ilimitadas, no que diz respeito ao exercício da actividade de transportes rodoviários interurbanos de passageiros de Táxi por chamada 
e negócio de frete, estará empenhada no desenvolvimento empresarial da Área da Grande Baía de Guangdong-Hong Kong-Macau e na 
promoção de intercâmbios comerciais entre a China e Macau.

Em 31 de Março de 2021
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O órgão de administração

 O presidente — Sr. Wong Kong Lao

 O vice presidente — Sr. Cheong Chi Man

 A administradora — Sra. Ian Pui Sim

 A administradora — Sra. Chan Sin Ieng

 O administrador — Sr. Cheong Keng Man

Fiscal Único

 O Auditor de Contas — Sr. João Leong Kam Chun

Secretário

 Sr. Cheong Chi Man

Parecer do Conselho Fiscal

As contas da (COMPANHIA DE RADIO TÁXI TRANSFRONTEIRIÇO MACAU S.A.) (adiante designada por Sociedade ) foram 
baseadas nas Normas de Relato Financeiro aprovadas pelo Regulamento Administrativo n.º 25/2005, e examinadas pelo auditor Keng 
Ou CPAs. O Conselho Fiscal considera que as contas da Sociedade foram suficientes para mostrar a exactidão e justeza da situação 
financeira da Sociedade, bem como do resultado do exercício até ao dia 31 de Dezembro de 2020.

Ainda que, o relatório anual do exercício de conselho de administração demonstrou o desenvolvimento de negócios da Sociedade.

O auditor de contas João Leong Kam Chun

Fiscal Único

31 de Março de 2021

Relatório dos Auditores Independentes sobre

Demonstrações Financeiras Resumidas

Exmos. Accionistas da COMPANHIA DE RADIO TÁXI TRANSFRONTEIRIÇO MACAU S.A.: 

(sociedade anónima constituída em Macau)

Procedemos à auditoria das demonstrações financeiras da COMPANHIA DE RADIO TÁXI TRANSFRONTEIRIÇO MACAU S.A. 
(«a Sociedade») relativas ao ano de 2020, nos termos das «Normas Técnicas de Auditoria» e «Normas de Auditoria» da Região Adminis-
trativa Especial de Macau. No nosso relatório, datado de 31 de Março de 2021, expressámos uma opinião sem reserva relativamente às 
demonstrações financeiras.

As demonstrações financeiras que auditámos, preparadas de acordo com as Normas de Relato Financeiro da Região Administrativa Es-
pecial de Macau, integram as demonstrações da posição financeira em 31 de Dezembro de 2020, a demonstração de resultado para o ano 
até a mesma data, bem como um resumo das principais políticas contabilísticas adoptadas e outras notas explicativas.

As demonstrações financeiras resumidas preparadas pela gerência resultam das demonstrações financeiras anuais auditadas da Socieda-
de. Na nossa opinião, as demonstrações financeiras resumidas são consistentes, em todos os aspectos materiais, com as demonstrações 
financeiras auditadas da Sociedade.

Para a melhor compreensão da posição financeira da Sociedade e dos resultados das suas operações, assim como o âmbito abrangido 
pela nossa auditoria, as demonstrações financeiras resumidas devem ser lidas conjuntamente com as demonstrações financeiras das quais 
as mesmas resultam e com o respectivo relatório de auditoria.

Leong Ngan Peng,

O auditor de contas 

Keng Ou CPAs

Macau, em 31 de Março de 2021
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COMPANHIA DE RADIO TÁXI TRANSFRONTEIRIÇO MACAU S.A.

Balanço

Em 31 Dezembro de 2020

MOP 

ACTIVOS

Activos Correntes

 Empréstimos e c/gerais a sócios e associadas 4,870,380

 Caixa e equivalentes de caixa 3,862

Total dos Activos 4,874,242

 

Capitais Próprios e Passivos

Capitais Próprios

 Capitais 5,000,000

 Resultados transitados (146,158)

Total dos Capitais Próprios 4,853,842

Passivos

Passivos Correntes

 Dívidas comerciais a pagar e outras 20,400

Total dos Passivos 20,400

Total dos Capitais Próprios e Passivos  4,874,242

 $8,680.00

(Custo desta publicação $ 8 680,00)
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